
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 29 de Outubro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.198

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 (Sexta-feira)

(Sem Alteração)
Para o dia 01 (Sábado)

(Sem Alteração)
Para o dia 02 (Domingo)

(Sem Alteração)
Para o dia 03 (Segunda-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
           

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.Requerimento Despachado
   

O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em virtude de haver 
sido movimentado conforme tabela baixo: 
Grad. Mat. OME Nome Movimentação

ST PM 17260-0 CPA-1 José Antonio Bezerra do Nascimento 15ºBPM/CPA-1
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 

42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº519/2009/DGP-3) 

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Requerimentos Despachados
   

O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em virtude de haver 
sido movimentado conforme tabela baixo: 

Grad. Mat. OME Nome Movimentação

2ºSgt PM 31594-0 1ºBPM Kuttenes Diogo da Silva 1ªCIPOMA/1ºBPM
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 

42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº518/2009/DGP-3) 

O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em virtude de haver 
sido movimentado conforme tabela baixo: 
Grad. Mat. OME Nome Movimentação

3ºSgt PM 31528-1 1ªCIPOMA Almir Borba Barbosa CREED/1ªCIPOMA
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 

42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº517/2009/DGP-3) 

3.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.Requerimento Despachado

O Servidor Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em virtude de haver 
sido movimentado conforme tabela baixo: 



                                                  BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0198                                          03
    29 DE OUTUBRO DE 2009

________________________________________________________________________________
       

Grad. Mat. OME Nome Movimentação

CB PM 31641-5 6ºBPM Gutemberg  Hipócrates de Oliveira 16ºBPM/6ºBPM
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 

42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº520/2009/DGP-3) 

4.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.Requerimento Despachado
  
Os Servidores Militares Estaduais abaixo relacionados, requerem Ajuda de Custo, em virtude de 

haverem sido movimentados conforme tabela baixo: 
Grad. Mat. OME Nome Movimentação

SD PM 107840-2 1ºBPM Ricardo Augusto Alves Ferreira ACIDES/16ºBPM

SD PM 107603-5 5ºBPM Dermeval  Rodovalho de A Júnior DGO/5ºBPM

SD PM 105836-3 BPGd Josué Macena dos Santos CFAP/BPGd
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 

42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso  não  tenha  sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº515/2009/DGP-3) 

 

4ª P A R T E
            

IV – Justiça e Disciplina 
(Sem Alteração)

____x____
        

HEITOR DE SOUZA  LUNA- CEL PM
Diretor  de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.
MENSAGEM BÍBLICA
“Não havendo profecia o povo se corrompe; mas o que guarda a lei esse é feliz.” (Provérbios 29.18)


